
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

DECRETO  Nº 59.915, DE  19  DE  NOVEMBRO  DE  2020 
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 15.564.570,76 de acordo 
com a Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 2019. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de 
dezembro de 2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da Secretaria 
Municipal das Subprefeituras, 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 15.564.570,76 (quinze milhões e 
quinhentos e sessenta e quatro mil e quinhentos e setenta reais e setenta e seis centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente: 
CODIGO NOME VALOR 

12.10.15.452.3022.2340 Operação Tapa Buraco - 
Programa de Metas 4.a 

 

33903000.00 Material de Consumo 398.599,86 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

12.008.587,20 

12.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem - Programa de Metas 
4.b 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

664.046,16 

44.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no 
Serviço de Guias e Sarjetas 
(Vias e Logradouros) - Programa 
de Metas 4.a 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

247.666,90 

47.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no 
Serviço de Guias e Sarjetas 
(Vias e Logradouros) - Programa 
de Metas 4.a 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

433.207,39 

47.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem - Programa de Metas 
4.b 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

95.562,06 



Câmara Municipal de São Paulo Decreto 59.915 de 19/11/2020 
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

50.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem - Programa de Metas 
4.b 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

90.087,71 

53.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de 
Áreas Verdes e Vegetação 
Arbórea - Programa de Metas 4.c 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

103.859,66 

54.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de 
Áreas Verdes e Vegetação 
Arbórea - Programa de Metas 4.c 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

77.509,20 

54.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no 
Serviço de Guias e Sarjetas 
(Vias e Logradouros) - Programa 
de Metas 4.a 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

117.288,62 

55.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no 
Serviço de Guias e Sarjetas 
(Vias e Logradouros) - Programa 
de Metas 4.a 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

218.935,48 

57.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no 
Serviço de Guias e Sarjetas 
(Vias e Logradouros) - Programa 
de Metas 4.a 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

108.442,67 

59.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de 
Áreas Verdes e Vegetação 
Arbórea - Programa de Metas 4.c 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

181.563,91 

59.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem - Programa de Metas 
4.b 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

293.490,29 

66.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem - Programa de Metas 
4.b 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

181.847,19 

67.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de 
Áreas Verdes e Vegetação 
Arbórea - Programa de Metas 4.c 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

79.129,14 



Câmara Municipal de São Paulo Decreto 59.915 de 19/11/2020 
Secretaria de Documentação Página 3 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

69.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem - Programa de Metas 
4.b 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

129.615,76 

72.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de 
Drenagem - Programa de Metas 
4.b 

 

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

135.131,56 

  15.564.570,76 

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á através de recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  19  de  novembro  de  2020, 467º 
da Fundação de São Paulo. 

BRUNO COVAS, Prefeito 

PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, em  19  de  novembro  de  2020. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/11/2020, p. 4 c. 3-4 
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

